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EDITAL n. 147/2014 - SAD/SEJUSP/PMMS  

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO 

DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR/2013 

 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e o 

COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o disposto no Edital n. 1/2013 – SAD/SEJUSP/PMMS de 27 de agosto de 2013, tornam 

pública, para conhecimento dos interessados, a convocação do candidato DIEGO DANIEL 

AUGUSTO BARBOZA, inscrição n. 035218001158, na condição sub judice, aprovado em 

todas as fases do Concurso Público de Provas para Ingresso no Curso de Formação de Soldados 

da Polícia Militar/2013, para efetuar a matrícula no Curso de Formação de Soldados PM/2013, 

conforme determinação judicial n. 0804591-20.2014.8.12.0018, observando-se: 

I - o candidato está convocado a realizar a matrícula no dia 6 de janeiro de 

2015 às 7h30min no endereço especificado abaixo: 

Local: Centro de Ensino e Formação – CEF 

 Rua Maria Luiza Spengler, n. 240. 

 Ana Maria do Couto 

 Campo Grande – MS 

II - no ato da matrícula do Curso de Formação de Soldados PM os 

candidatos deverão entregar cópia dos seguintes documentos, comprobatórios dos requisitos 

constantes no subitem 2.1 do Edital n. 1/2014 – SAD/SEJUSP/PMMS, acompanhados dos 

respectivos originais, para conferência: 

a) certidão de nascimento e/ou casamento; 

b) certificado de Reservista, de dispensa, de incorporação, de isenção ou de 

agregação, exceto para o sexo feminino; 

c) título de eleitor e certidão-negativa do cartório eleitoral ou comprovante 

de votação do último pleito; 

d) comprovante de escolaridade; 

e) três fotografias coloridas 3X4, de frente, com a cabeça descoberta; 

f) carteira de Identidade; 

g) CPF; 

h) PIS ou PASEP; 

i) comprovante de residência; 

j) certidão negativa dos Cartórios Cíveis e Criminais da Justiça Estadual, 

Federal e Militar dos locais onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos; 

l) carteira nacional de habilitação (CNH), no mínimo na categoria “B”; 

m) apresentar documento autorizativo do respectivo comandante, no caso de 

candidato militar das Forças Armadas ou de outras Corporações 

Militares; 
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n) declaração de afastamento de exercício do cargo, se funcionário público. 

III - no ato da entrega dos documentos, relacionados no subitem 15.2 do 

Edital n. 1/2014 - SAD/SEJUSP/PMMS, os candidatos deverão preencher e assinar os 

formulários de: 

a) declaração de bens; 

b) declaração de não acúmulo de cargo; 

c) declaração de exercício de função pública ou de vacância, se funcionário 

público. 

IV - os candidatos originários de outras Corporações Militares deverão 

apresentar todos os documentos mencionados nos itens acima, acrescido do Certificado de 

Desligamento, ou correspondente, da Unidade Militar de origem. 

V - serão anulados, sumariamente, a inscrição e todos os atos dela 

decorrentes, se o candidato não apresentar no ato de matrícula no Curso de Formação de 

Soldados PM os documentos exigidos neste Edital e nos demais, específicos para cada fase.. 

VI - Será considerado desistente e excluído do Concurso Público de Provas 

para Ingresso no Curso de Formação de Soldados PM/2013, perdendo a respectiva vaga, o 

candidato aprovado e convocado que: 

a) não se apresentar para efetuar a matrícula no Curso de Formação de 

Soldados PM no prazo fixado em Edital; 

b) não comprovar os requisitos exigidos para provimento do cargo de 

Soldado da Polícia Militar; 

c) não apresentar a documentação comprobatória exigida para a matrícula 

no Curso de Formação de Soldados PM. 

 

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

 

 

 

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS 

Secretária de Estado de Administração 

 

 

 

 

VALTER GODOY ROJAS 

Comandante-Geral da Polícia Militar  

de Mato Grosso do Sul 


